
Ano XVIII - N.º 21 / 2017 17 de outubro de 2017 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FICHA TÉCNICA: 
 
Diretor: Presidente da Câmara Municipal de Odivelas,  

Dr. Hugo Manuel dos Santos Martins 
 
Propriedade e Edição: Câmara Municipal de Odivelas, Rua Guilherme Gomes Fernandes,  

Quinta da Memória, 2675-367 Odivelas 
 
Coordenação, Layout e Paginação: Câmara Municipal de Odivelas 

Área do Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 
 
Periodicidade: Quinzenal 
 
Data de publicação: 17 de outubro de 2017 
 
Tiragem: 20 Exemplares 
 
N.º de Depósito Legal: 263350/07 
 
Distribuição Gratuita 
 
Fotos de capa: 1 – António Diogo, 2 – Sara Pinto, 3 – Sara Pinto, 4 – António Diogo, 5 – Morgana Rodrigues, 

6 – Vera Esteves, 7 – Vera Esteves, 8 – António Diogo, 9 – Sara Pinto, 10 – Sara Pinto. 
 
Correspondência relativa ao Odivelas Boletim Municipal das Deliberações e Decisões, 
deve ser dirigida a: 
 
Câmara Municipal de Odivelas, 
Avenida Amália Rodrigues, N.º 27, Piso 0 - Urbanização da Ribeirada - 2675-432 Odivelas 
 
Telefone: 21 932 09 00 - Fax: 21 934 43 06 
 
Disponível on-line através do site oficial da Câmara Municipal de Odivelas: www.cm-odivelas.pt/ 
 



Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 

 

 
Ano XVIII - N.º 21 – 17 de outubro de 2017 

 

 

 

ÍNDICE 
  

 
 
 
 
 
 

  Página 
   

CÂMARA MUNICIPAL   
   

19.ª REUNIÃO ORDINÁRIA realizada em 4 de outubro de 2017   
   

Ata da Câmara Municipal de Odivelas  7 
   

18.ª Modificação Orçamental, 15.ª Alteração Orçamental 2017 - Extraordinária  7 
   

Aquisição de veículos, por ocupação, cujo destino final é a alienação por desmantelamento 
qualificado 

 
7 

   

Emissão de parecer favorável para a execução e ligação de ramal domiciliário de 
eletricidade para a habitação própria e permanente do proprietário com instalação de um 
contador, sita na Rua de São Teotónio, Lote n.º 243, no Bairro Quinta do José Luís,  
na União das Freguesias de Pontinha e Famões 

 

8 
   

Emissão de parecer favorável para a execução e ligação de ramal de água para habitação 
própria e permanente do proprietário, com instalação de um contador, Lote n.º 243,  
Bairro Quinta do José Luís, na União das Freguesias de Pontinha e Famões 

 
9 

   

Não exercício do Direito de Preferência, em área classificada como Área de Reabilitação 
Urbana (ARU), sobre a Parcela de Terreno sita na Rua D. João II, Lote 298,  
Bairro Serra da Luz, na União das Freguesias de Pontinha e Famões 

 
9 

   

UNIDADES ORGÂNICAS   
   

DESPACHOS   
   

Presidência  9 
   

Vereação  10 
   

Outros Despachos  13 
   

AVISOS  14 
   

DECISÕES COM EFICÁCIA EXTERNA  17 
   

ASSEMBLEIA MUNICIPAL   
   

13.ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA realizada em 3 de outubro de 2017   
   

Moção  21 
   

Atribuição de Condecorações Municipais – 2017 – Medalha de Honra do Município”  21 
   

Passagem dos pontos 3, 4 e 5 para a próxima Sessão da Assembleia Municipal  21 
   

14.ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA realizada em16 de outubro de 2017   
   

Plano de Ação do Ruído do Concelho de Odivelas - versão final  22 
   

Relatório de Acompanhamento e Avaliação da Ação de Reabilitação Urbana da ARU  
(área de reabilitação urbana) da Vertente Sul do Concelho de Odivelas, ano 2016  24 
   

Atas da Assembleia Municipal de Odivelas  25 
   

   
   

 
 





Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 

 

 
Ano XVIII - N.º 21 – 17 de outubro de 2017 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL 

DE ODIVELAS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 





Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 

 

 
Ano XVIII - N.º 21 – 17 de outubro de 2017 

7 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
 

19.ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
 
 

Realizada em 4 de outubro de 2017 
 
 
 

DELIBERAÇÕES 
 

 
 
 

ATAS 
 

 
 

ATA DA 24.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2015 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

 
Ata da 24.ª reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada a 16 de dezembro de 2015.  
 
(Aprovado por unanimidade dos presentes na citada 
reunião, de 16 de dezembro de 2015) 

 
 
 
 

ORÇAMENTO 
 

 
 

18.ª MODIFICAÇÃO ORÇAMENTAL 2017 
15.ª ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL (EXTRAORDINÁRIA) 

 
Ratificação do despacho do Presidente da Câmara 
Municipal de Odivelas, exarado na informação n.º 
Interno/2017/11315, de 2017.09.25, a autorizar a 15.ª 
Alteração Orçamental de 2017 (extraordinária), nos 
termos dos Mapas anexos a essa informação e que farão 
parte integrante da ata da presente reunião, de acordo com 
o proposto na referida informação. 
 
“15.ª Alteração Orçamental (extraordinária) 
 
A 15.ª Alteração Orçamental (extraordinária) de 2017 
reveste-se de carácter extraordinário e reproduz a 
necessidade de reforçar os projetos relativos a “Pessoal 
Não Docente”, no valor de 43.225,00 Euros (quarenta e 
três mil, duzentos e vinte e cinco euros), “Beneficiação e 
Reparação de Espaços Urbanos em vários Locais do 
Concelho”, com o valor de 23.500,00 Euros (vinte e três 
mil e quinhentos euros) e o projeto 

“Beneficiação/Aquisição de Viaturas”, com o valor de 
5.184,00 Euros (cinco mil, cento e oitenta e quatro euros). 
 
Deste modo, a Alteração Orçamental do lado da Despesa 
totaliza 50.409,00 Euros (cinquenta mil, quatrocentos e 
nove euros), verificando-se uma diminuição das despesas 
de capital no valor de 38.041,00 Euros (trinta e oito mil e 
quarenta e um euros), por contrapartida de um acréscimo 
de igual montante ao nível das despesas correntes, 
conforme quadro seguinte: 
 
 

Modificação Despesa 
 

Quadro Síntese 
 

 Inscrições / 
Reforços 

Diminuições / 
Anulações 

Total de Despesas Correntes 45.225,00 7.184,00 
Total de Despesas Capital 5.184,00 43.225,00 

Total Geral 50.409,00 50.409,00 
(un:euros)” 

 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL 
 

 
 

AQUISIÇÃO E ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS 
 
Aquisição dos seguintes veículos, por ocupação, nos 
termos do nº. 4 do art.º 10.º do Regulamento Municipal 
de Veículos Estacionados Abusiva e /ou Indevidamente 
na Via Pública, cujo destino final é a alienação por 
desmantelamento qualificado, de acordo com o proposto 
na informação n.º Interno 2017/11193, de 2017.09.22:  
 

Destino Final – Alienação por Desmantelamento Qualificado 
 

PROCESSO MARCA/MODELO MATRÍCULA 

110/VIAT/OD/17 Opel Astra 60-62-BF 

188/VIAT/OD/17 Rover 06-18-SB 

109/VIAT/OD/17 Volkswagen Golf 38-95-ML 

177/VIAT/OD/17 Ford Transit RI-93-14 

63/VIAT/RA/CA/17 Renault 9 JS-62-85 

134/VIAT/OD/17 Opel Astra 87-63-OX 

71/VIAT/RA/CA/17 Ford Fiesta 17-72-OA 

93/VIAT/PO/FA/17 Citroen Zx 78-51-EP 

47/VIAT/PV/OL/17 Citroen Zx 80-77-DT 

173/VIAT/OD/17 Vw Polo 42-98-OG 

81/VIAT/PO/FA/17 Fiat Marengo 36-03-QB 

66/VIAT/PO/FA/17 Citroen Zx XZ-69-52 

69/VIAT/RA/CA/17 Renault Megane 55-97-GV 
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67/VIAT/PO/FA/17 Opel Corsa 35-22-GI 

141/VIAT/OD/17 Mazda Demio 51-36-SI 

68/VIAT/RA/CA/17 Kia Shuma 95-61-NV 

132/VIAT/OD/17 Ford Galaxy 83-30-LE 

144/VIAT/OD/17 Renault 19 66-61-EM 

151/VIAT/OD/17 Ford Fiesta 10-36-GP 

152/VIAT/OD/17 Lancia Y 12-96-IV 

83/VIAT/RA/CA/17 Seat Ibiza 35-52-AC 

174/VIAT/OD/17 Mazda TR-85-05 

48/VIAT/PV/OL/17 Opel Corsa EX-03-76 

182/VIAT/OD/17 Nissan Vanette 10-09-IR 

93/VIAT/OD/17 Volkswagen Polo 46-30-JX 

133/VIAT/OD/17 Opel Vectra 09-52-JJ 

116/VIAT/OD/17 Ford Fiesta 95-30-GO 

102/VIAT/OD/17 Opel Corsa 35-49-XN 

57/VIAT/PO/FA/17 Fiat Punto 69-58-MG 

82/VIAT/OD/17 Citroen Xsara 78-05-JP 

56/VIAT/RA/CA/17 Renault Trafic 61-14-ZP 

29/VIAT/PV/OL/17 BMW 55-89-RC 

42/VIAT/PO/FA/17 Lancia Y 10 s/matrícula 

31/VIAT/PV/OL/17 Fiat Punto s/matrícula 

53/VIAT/RA/CA/17 Opel Astra 57-50-HL 

28/VIAT/PV/OL/17 Vw Golf s/matrícula 

36/VIAT/PV/OL/17 Fiat Punto s/matrícula 

97/VIAT/OD/17 Opel Astra 50-64-GR 

37/VIAT/PV/OL/17 Ford Escort 57-60-GE 

43/VIAT/PO/FA/17 Opel Frontera 77-88-HH 

25/VIAT/PV/OL/17 Ford Transit 83-35-IV 

88/VIAT/OD/17 Seat Ibiza 48-18-SD 

52/VIAT/RA/CA/17 Opel Corsa 84-41-CP 

100/VIAT/OD/17 Toyota Carina 00-24-GF 

35/VIAT/PV/OL/17 Peugeot 106 03-00-NS 

32/VIAT/PV/OL/17 Honda Civic 02-31-AQ 

64/VIAT/RA/CA/17 Renault Clio 45-92-DQ 

123/VIAT/OD/17 Honda HR-V 01-37-QM 

53/VIAT/PO/FA/17 Fiat Punto 16-44-FD 

40/VIAT/PO/FA/17 Ford Fiesta 85-67-GT 

6/VIAT/OD/17 Renault Laguna 21-83-ZO 

80/VIAT/OD/17 Hyundai 81-19-IM 

108/VIAT/OD/17 Vw Golf RF-85-86 

98/VIAT/OD/17 Ford Fiesta 68-40-LZ 

57/VIAT/RA/CA/17 Citroen Xsara 01-25-OU 

84/VIAT/OD/17 Ford Escort 99-30-AG 

75/VIAT/OD/17 Peugeot 106 04-08-BS 

103/VIAT/OD/17 Nissan Primera 56-80-NR 

120/VIAT/OD/17 Ford Escort 09-64-DS 

46/VIAT/RA/CA/17 Renault 19 37-43-BH 

41/VIAT/PO/FA/17 Honda Civic s/matrícula 

17/VIAT/PV/OL/17 Citroen Xsara 98-45-TE 

42/VIAT/RA/CA/17 Mercedes s/matrícula 

44/VIAT/RA/CA/17 Fiat Stylo 27-75-TC 

76/VIAT/OD/17 Fiat Uno s/matrícula 

86/VIAT/OD/17 Citroen Saxo 28-12-LF 

87/VIAT/OD/17 Hyundai Lantra 06-26-MI 

48/VIAT/PO/FA/17 Rover 400 33-08-JH 

58/VIAT/RA/CA/17 Opel Corsa 62-10-CZ 

56/VIAT/PO/FA/17 Opel Corsa 96-33-DJ 

51/VIAT/RA/CA/17 Fiat Punto 39-39-JN 

44/VIAT/PO/FA/17 Fiat Punto 70-09-LV 

194/VIAT/OD/17 Fiat Punto 94-39-EZ 

195/VIAT/OD/17 Volvo OQ-86-79 

91/VIAT/OD/17 Vw Vento 00-10-AZ 

200/VIAT/OD/17 Peugeot 406 83-48-IO 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

PROCESSOS PARTICULARES 
 

 
 

EXECUÇÃO E LIGAÇÃO DE RAMAL DE ABASTECIMENTO DE 
ELETRICIDADE E INSTALAÇÃO DE CONTADOR RUA DE SÃO 

TEOTÓNIO, LOTE 243, BAIRRO QUINTA DO JOSÉ LUÍS 
UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES 

 
Emissão de parecer favorável para a execução e ligação de 
ramal domiciliário de eletricidade para a habitação própria 
e permanente do proprietário com instalação de um 
contador, em nome de Ana Inácia da Conceição, sita na 
Rua de São Teotónio, Lote N.º 243, no Bairro Quinta do 
José Luís, na União das Freguesias de Pontinha e Famões, 
ao abrigo do n.º 5 e do artigo 98.º do Regulamento 
Municipal da Edificação e da Urbanização, na condição 
desta autorização ser a título precário e por razões de 
salubridade e saúde pública e não constituir quaisquer 
direitos adquiridos para efeitos de legalização de qualquer 
construção no terreno, nem para a continuação da ligação 
no caso de corte à referida infraestrutura por deliberação 
da Câmara Municipal de Odivelas, de acordo com o 
proposto na informação Edoc/2016/57130, de 
2017.09.21. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
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EXECUÇÃO E LIGAÇÃO DE RAMAL DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA E INSTALAÇÃO DE CONTADOR NA RUA DE S. TEOTÓNIO, 

LOTE N.º 243, BAIRRO QUINTA DO JOSÉ LUÍS 
UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES 

 
Emissão de parecer favorável para a execução e ligação de 
ramal de água para habitação própria e permanente do 
proprietário, com instalação de um contador, em nome de 
Ana Inácia da Conceição, sita na Rua de São Teotónio, 
Lote N.º 243, no Bairro Quinta do José Luís, na União 
das Freguesias de Pontinha e Famões, ao abrigo do n.º 5 e 
do artigo 98.º do Regulamento Municipal da Edificação e 
da Urbanização, na condição desta autorização ser a título 
precário e por razões de salubridade e saúde pública e não 
constituir quaisquer direitos adquiridos para efeitos de 
legalização de qualquer construção no terreno, nem para a 
continuação da ligação no caso de corte à referida 
infraestrutura por deliberação da Câmara Municipal de 
Odivelas, de acordo com o proposto na informação 
Edoc/2016/57146, de 2017.09.21. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

NÃO EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA EM ÁREA 
CLASSIFICADA COMO ÁREA DE REABILITAÇÃO URBANA  

RUA D. JOÃO II, LOTE 298, BAIRRO SERRA DA LUZ 
UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES 

 
Não exercício do Direito de Preferência, em área 
classificada como Área de Reabilitação Urbana (ARU), 
por parte da Câmara Municipal de Odivelas, sobre a 
Parcela de Terreno sita na Rua D. João II, Lote 298, 
Bairro Serra da Luz, na União das Freguesias de Pontinha 
e Famões, de acordo com o proposto na informação n.º 
Edoc/2017/46404, de 2017.09.15. 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

UNIDADES ORGÂNICAS 
 

 
 
 

DESPACHOS 
 

 
 
 

PRESIDÊNCIA 
 

 
 

DESPACHO N.º 32/PRES/2017 
 

Assunto: Desagendamento da Reunião Ordinária da 
Câmara Municipal marcada para o dia 18 de outubro de 
2017 
 
Considerando que: 
 
1. Na sequência dos resultados das últimas eleições 
autárquicas, que tiveram lugar no passado dia 1 de 
outubro, os membros eleitos para o próximo mandato 
autárquico tomarão posse em cerimónia marcada para o 
próximo dia 19 de outubro; 
2. Encontra-se agendada uma reunião ordinária da Câmara 
Municipal para o dia 18 de outubro de 2017, véspera da 
tomada de posse do novo Executivo, e sabendo, desde já, 
que não há questões urgentes para submeter a deliberação; 
3. Foram auscultados todos os Vereadores em funções, 
que concordaram com a presente proposta. 
 
Determino o desagendamento da reunião ordinária da 
Câmara Municipal marcada para o próximo dia 18 de 
outubro de 2017. 
 
Odivelas, 12 de outubro de 2017  

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins) 

 
À SAOM, 
para incluir na OT da próxima RC a ratificação deste meu despacho. 
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VEREAÇÃO 
 

 
 

DESPACHO N.º 02/VCMB/2017 
 

Assunto: Atribuição de louvor à funcionária – Dra. Ana 
Rosa Esteves Barbacena 

 
 

Louvor 
 

Considerando a cessão de funções como vereador na 
Câmara Municipal de Odivelas, entendo ser meu dever 
manifestar público reconhecimento à funcionária Dra. 
Ana Rosa Esteves Barbacena, pelo assinalável mérito e 
qualidade de trabalho assente nas mais diversas 
competências e saberes e ainda pelo empenho 
profissional, zelo, isenção, ética, rigor, lealdade, 
disponibilidade e dedicação no exercício das funções, que 
prestou no meu gabinete de apoio ao longo dos mandatos 
(16 anos) em que desempenhei funções executivas como 
vereador. 
 
Odivelas, 21 de Setembro de 2017 

 
O Vereador, 

 
Carlos Maio Bodião 

 
 
 

DESPACHO N.º 03/VCMB/2017 
 

Assunto: Atribuição de louvor à funcionária – Maria 
Aurora Peres da Fonseca 

 
 

Louvor 
 

Considerando a cessão de funções como vereador na 
Câmara Municipal de Odivelas, entendo ser meu dever 
manifestar público reconhecimento à funcionária Sra. 
Maria Aurora Peres da Fonseca, pelo assinalável mérito e 
qualidade de trabalho assente nas mais diversas 
competências e saberes e ainda pelo empenho 
profissional, zelo, isenção, ética, rigor, lealdade, 
disponibilidade e dedicação no exercício das funções, que 
prestou no meu gabinete de apoio ao longo dos mandatos 
(16 anos) em que desempenhei funções executivas como 
vereador. 
 
Odivelas, 21 de Setembro de 2017 

 
O Vereador, 

 
Carlos Maio Bodião 

 
 

DESPACHO N.º 04/VCMB/2017 
 

Assunto: Atribuição de louvor ao funcionário – Paulo 
Alexandre Antunes Rodrigues Mota 

 
Louvor 

 
Considerando a cessão de funções como vereador na 
Câmara Municipal de Odivelas, entendo ser meu dever 
manifestar público reconhecimento ao funcionário Sr. 
Paulo Alexandre Antunes Rodrigues Mota, pelo 
assinalável mérito e qualidade de trabalho assente nas mais 
diversas competências e saberes e ainda pelo empenho 
profissional, zelo, isenção, ética, rigor, lealdade, 
disponibilidade e dedicação no exercício das funções, que 
prestou no meu gabinete de apoio ao longo dos mandatos 
(16 anos) em que desempenhei funções executivas como 
vereador. 
 
Odivelas, 21 de Setembro 2017 

 
O Vereador, 

 
Carlos Maio Bodião 
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DESPACHO N.º 01/VJEF/2017 
 

Assunto: LOUVOR - João Carlos Tavares Dias Quintas 
 

LOUVOR 
 

Ao Adjunto, João Carlos Tavares Dias Quintas, em 
virtude do exercício de funções no meu Gabinete de 
Apoio Pessoal. 
 
Ao cessar as minhas funções enquanto Vereador da 
Câmara Municipal de Odivelas, e consequentemente, ao 
terminar a minha colaboração direta com o Adjunto, João 
Carlos Tavares Dias Quintas, quero expressar público 
louvor pela competência evidenciada no exercício das suas 
funções no apoio técnico-administrativo e político no meu 
Gabinete. 
 
O Adjunto, João Carlos Tavares Dias Quintas, sempre 
desempenhou as funções que lhe foram conferidas com 
enorme diligência, empenho e eficiência, o que constitui 
um exemplo de brio e profissionalismo para o exercício de 
funções públicas. 
 
É igualmente de realçar as suas notáveis e singulares 
qualidades pessoais, além do notório sentido de 
responsabilidade permanentemente empregue nas suas 
ações e comportamento, pelo que, é com particular 
satisfação e digno reconhecimento que aqui exprimo o 
meu público louvor. 
 
Odivelas, 04 de outubro de 2017 

 
O Vereador 

 
José Esteves 

 
 
 

DESPACHO N.º 02/VJEF/2017 
 

Assunto: LOUVOR - Isabel Regina de Brito Cerqueira 
Alves Guerreiro 

 
LOUVOR 

 
À Secretária, Isabel Regina de Brito Cerqueira Alves 
Guerreiro, em virtude do exercício de funções no meu 
Gabinete de Apoio Pessoal. 
 
Ao cessar as minhas funções enquanto Vereador da 
Câmara Municipal de Odivelas, e consequentemente, ao 
terminar a minha colaboração direta com a Secretária, 
Isabel Regina de Brito Cerqueira Alves Guerreiro, quero 
expressar público louvor pela competência evidenciada no 
exercício das suas funções no apoio técnico-
administrativo e político no meu Gabinete. 
 
A Secretária, Isabel Regina de Brito Cerqueira Alves 
Guerreiro, sempre desempenhou as funções que lhe 

foram conferidas com enorme diligência, empenho e 
eficiência, o que constitui um exemplo de brio e 
profissionalismo para o exercício de funções públicas. 
 
É igualmente de realçar as suas notáveis e singulares 
qualidades pessoais, além do notório sentido de 
responsabilidade permanentemente empregue nas suas 
ações e comportamento, pelo que, é com particular 
satisfação e digno reconhecimento que aqui exprimo o 
meu público louvor. 
 
Odivelas, 04 de outubro de 2017 

 
O Vereador 

 
José Esteves 

 
 
 

DESPACHO N.º 03/VJEF/2017 
 

Assunto: LOUVOR - Carina da Cruz Simões Marques 
 

LOUVOR 
 

À Assistente Técnico, Carina da Cruz Simões Marques, 
em virtude do exercício de funções no meu Gabinete de 
Apoio Pessoal. 
 
Ao cessar as minhas funções enquanto Vereador da 
Câmara Municipal de Odivelas, e consequentemente, ao 
terminar a minha colaboração direta com a Assistente 
Técnico, Carina da Cruz Simões Marques, quero expressar 
público louvor pela competência evidenciada no exercício 
das suas funções no apoio técnico-administrativo no meu 
Gabinete. 
 
A Assistente Técnico, Carina da Cruz Simões Marques, 
sempre desempenhou as funções que lhe foram 
conferidas com enorme diligência, empenho e eficiência, o 
que constitui um exemplo de brio e profissionalismo para 
o exercício de funções públicas. 
 
É igualmente de realçar as suas notáveis e singulares 
qualidades pessoais, além do notório sentido de 
responsabilidade permanentemente empregue nas suas 
ações e comportamento, pelo que, é com particular 
satisfação e digno reconhecimento que aqui exprimo o 
meu público louvor. 
 
Odivelas, 04 de outubro de 2017 

 
O Vereador 

 
José Esteves 
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DESPACHO N.º 04/VJEF/2017 
 

Assunto: LOUVOR - Carlos Manuel Barreto José 
 

LOUVOR 
 

Ao Assistente Técnico, Carlos Manuel Barreto José, em 
virtude do exercício de funções no meu Gabinete de 
Apoio Pessoal. 
 
Ao cessar as minhas funções enquanto Vereador da 
Câmara Municipal de Odivelas, e consequentemente, ao 
terminar a minha colaboração direta com o Assistente 
Técnico, Carlos Manuel Barreto José, quero expressar 
público louvor pela competência evidenciada no exercício 
das suas funções no apoio técnico-administrativo no meu 
Gabinete. 
 
O Assistente Técnico, Carlos Manuel Barreto José, 
sempre desempenhou as funções que lhe foram 
conferidas com enorme diligência, empenho e eficiência, o 
que constitui um exemplo de brio e profissionalismo para 
o exercício de funções públicas. 
 
É igualmente de realçar as suas notáveis e singulares 
qualidades pessoais, além do notório sentido de 
responsabilidade permanentemente empregue nas suas 
ações e comportamento, pelo que, é com particular 
satisfação e digno reconhecimento que aqui exprimo o 
meu público louvor. 
 
Odivelas, 04 de outubro de 2017 

 
O Vereador 

 
José Esteves 

 
 
 

DESPACHO N.º 05/VJEF/2017 
 

Assunto: LOUVOR - Manuel Inácio Lucindo Maria 
 

LOUVOR 
 

Ao Motorista, Manuel Inácio Lucindo Maria, em 
virtude do exercício de funções no meu Gabinete de 
Apoio Pessoal. 
Ao cessar as minhas funções enquanto Vereador da 
Câmara Municipal de Odivelas, e consequentemente, ao 
terminar a minha colaboração direta com o Motorista, 
Manuel Inácio Lucindo Maria, quero expressar público 
louvor pela competência evidenciada no exercício das suas 
funções no meu Gabinete.  
 
O Motorista, Manuel Inácio Lucindo Maria, sempre 
desempenhou as funções que lhe foram conferidas com 
enorme diligência, empenho e eficiência, o que constitui 
um exemplo de brio e profissionalismo para o exercício de 
funções públicas. 

É igualmente de realçar as suas notáveis e singulares 
qualidades pessoais, além do notório sentido de 
responsabilidade permanentemente empregue nas suas 
ações e comportamento, pelo que, é com particular 
satisfação e digno reconhecimento que aqui exprimo o 
meu público louvor. 
 
Odivelas, 04 de outubro de 2017 

 
O Vereador 

 
José Esteves 

 
 
 

DESPACHO N.º 06/VJEF/2017 
 

Assunto: LOUVOR - Regina Sofia de Brito e Silva dos 
Anjos Lopes Meneses 

 
LOUVOR 

 
 

À licenciada Regina Sofia de Brito e Silva dos Anjos 
Lopes Meneses, em virtude do exercício das suas funções 
enquanto Diretora do Departamento de Gestão 
Educativa, Juventude, Cultura e Ambiente. 
 
Ao cessar as minhas funções enquanto Vereador da 
Câmara Municipal de Odivelas, e consequentemente, ao 
terminar a minha colaboração direta com a licenciada 
Regina Sofia de Brito e Silva dos Anjos Lopes Meneses, 
quero expressar público louvor pela competência 
evidenciada no exercício das suas funções no âmbito da 
direção da Divisão de Gestão Ambiental. 
 
A licenciada Regina Sofia de Brito e Silva dos Anjos 
Lopes Meneses, sempre desempenhou as funções que lhe 
foram conferidas com enorme diligência, empenho e 
eficiência, o que constitui um exemplo de brio e 
profissionalismo para o exercício de funções públicas. 
 
É igualmente de realçar as suas notáveis e singulares 
qualidades pessoais, além do notório sentido de 
responsabilidade permanentemente empregue nas suas 
ações e comportamento, pelo que, é com particular 
satisfação e digno reconhecimento que aqui exprimo o 
meu público louvor. 
 
Odivelas, 04 de outubro de 2017 

 
O Vereador 

 
José Esteves 
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OUTROS DESPACHOS 
 

 
 

DESPACHO N.º 14/DGOU/2017 
 

Assunto: Subdelegação de assinatura de correspondência e 
expediente no âmbito da Divisão de Reabilitação e 
Reconversão Urbana 
 
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 5.º do Decreto-
Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 104/2006, de 7 de 
Junho, e o Decreto-Lei n.º 305/2009, de 23 de Outubro, 
diploma que aplica à Administração Local a Lei n.º 
2/2004, de 15 de Janeiro, com a redação em vigor, 
conjugado com o artigo 46.º e seguintes do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 442/91, de 15 de Novembro, com a redação que lhe 
foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, 
subdelego na Técnica Superior, Arq.ª Rita de Sousa 
Ribeiro Diogo, durante o período compreendido entre 
os dias 17 a 27 de outubro de 2017, por ausência (férias) 
da respetiva Chefe de Divisão, a assinatura da 
correspondência e expediente necessários à instrução dos 
processos no âmbito da Divisão de Reabilitação e 
Reconversão Urbana. 
 
Odivelas, 11 de outubro de 2017 

 
O Diretor do Departamento de 

Gestão e Ordenamento Urbanístico 
No uso da competência que me foi subdelegada pelo Sr. Vereador 
Paulo César Prata Teixeira, através do Despacho 15/VPCT/2015, 

 
António de Sousa, Arq.º 
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AVISOS 
 

 
 

AVISO 
 

Alvará de Loteamento n.º 3/2004 – B.º Tomada da Amoreira - Ramada/Caneças 
 

4.º ADITAMENTO 
 

Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, ao abrigo do disposto nos artigos 27.º e 78.º n.º 2 do Decreto-
Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua redação atual, fundamentando-se na deliberação tomada em sede da 4.ª Reunião 
Ordinária da Câmara Municipal de Odivelas datada de 22 de fevereiro de 2017, onde foi deliberada por unanimidade a 
aprovação da alteração ao alvará de loteamento n.º 3/2004, determina que se emita o presente aditamento ao Alvará de 
Licença de Loteamento identificado em epígrafe em nome de Isabel de Fátima Gorgueira Fernandes. 
 
1.Parâmetros urbanísticos alterados 
 
1.1.Parâmetros Urbanísticos dos Lotes: 
 

N.º 
Lote 

Área do Lote 
(m²) 

Área de 
implantação 

(m²) 
N.º de pisos 

Área total de 
construção (m²) 

N.º de Fogos 
N.º de 

ocupações 

existente proposto existente proposto existente proposto existente proposto existente proposto existente proposto 

8 472,00 472,00 105,10 137,45 2 2 210,20 210,20 2 2 - - 

Os valores alterados foram representados a negrito. 
 
1.2. Parâmetros Urbanísticos Totais do Bairro: 
 
Parâmetros Urbanísticos Alvará 3/2004 Proposta PDM 

Área de intervenção 47.880,00 47.880,00 47.880,00 

Área total de lotes 36.266,00 36.266,00   

Número total de lotes 96 96   

Número total de fogos 161 161 215 

Número total de ocupações 1 1   

Número de pisos máximo 2P + 2Cv 2P + 2Cv   

Densidade habitacional (fogos/ ha) 33,6 33,6 45,0 

Densidade populacional (hab./ ha) 118,6 117,7   

Área de construção 23.102,71 23.102,71 26.334,00 

Índice de construção 0,48 0,48 0,55 

Volume total de construção 67.010,54 66.997,85   

Índice volumétrico bruto 1,40 1,40   

Área total de implantação 11.495,50 11.527,85 16.758,00 

Índice de implantação bruto 0,24 0,24 0,35 

Área total de lotes 36.266,00 36.266,00   

Área para domínio público 9.789,00 9.789,00   

Parcela A (equipamento) 1.825,00 1.825,00   

Total 47.880,00 47.880,00  
Os valores alterados foram representados a negrito. 
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2. Cedências ao Domínio Público e Estacionamento 
 
Não se verifica a necessidade de cedência de área para equipamentos ou espaços verdes de utilização pública e 
estacionamento público. Deverá ser garantido estacionamento privado de acordo com o previsto no artigo 101.º do RMEU, 
devendo no âmbito da legalização ser cumprido o regulamento do loteamento. 
 
Todas as restantes especificações constantes do aludido alvará de loteamento não sofrem qualquer alteração. 
 
Paços do Concelho, 14 de setembro de 2017 

 
O Presidente da Câmara Municipal 

 
(Hugo Martins) 

 
 
 
 

AVISO 
 

Alvará de Loteamento n.º 8/89 – B.º Novo do Trigache - Pontinha/Famões 
 

5.º ADITAMENTO 
 

Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, ao abrigo do disposto nos artigos 27.º e 78.º n.º 2 do Decreto-
Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua redação atual, fundamentando-se na deliberação tomada em sede da 6.ª Reunião 
Ordinária da Câmara Municipal de Odivelas datada de 22 de março de 2017, onde foi deliberada por unanimidade a 
aprovação da alteração ao alvará de loteamento n.º 8/89, determina que se emita o presente aditamento ao Alvará de Licença 
de Loteamento identificado em epígrafe em nome de José Augusto Soares Simões e Outros. 
 
1.Parâmetros urbanísticos alterados 
 
1.1.Parâmetros Urbanísticos dos Lotes: 
 

 ALVARÁ Nº 8/89 ALTERAÇÃO AO ALVARÁ Nº 8/89 

Lote 2 10A 15 16 21 25 67 2 10A 15 16 21 25 67 

Nº Pisos 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 3 

Nº Fogos 1 5 1 1 2 1 2 1 5 1 1 2 1 6 

Área de lote 
(m²) 368,00 935,50 287,00 287,00 276,60 280,00 375,00 368,00 935,50 287,00 287,00 276,60 280,00 475,00 

Área r/chão 
(m²) 

129,00 386,00 101,00 101,00 97,00 240,00 169,00 129,00 431,00 107,00 107,00 111,00 261,00 170,00 

Área 
habitação 
(m²) 

239,00 386,00 189,00 188,00 180,00 120,00 298,00 239,00 430,00 192,00 192,00 225,00 217,00 484,00 

Área AE 
(m²) - 386,00 - - - 235,00 - - 431,00 - - - 216,00 - 

Área anexos 
(m²) 18,00 80,00 14,00 14,00 14,00 30,00 19,00 18,00 80,00 20,00 25,00 14,00 0 40,00 

Área 
Implantação 
(m²) 

147,00 466,00 115,00 115,00 111,00 270,00 188,00 147,00 511,00 127,00 132,00 125,00 261,00 210,00 

Área 
construção 
(m²) 

239,00 772,00 189,00 188,00 180,00 355,00 298,00 239,00 861,00 192,00 192,00 225,00 433,00 484,00 

Os valores alterados foram representados a negrito. 
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1.2. Parâmetros Urbanísticos Totais do Bairro: 
 

 Alvará n.º 8/89 Alteração ao Alvará n.º 8/89 

Área total de lotes 29 429,72 m² 29 529,72 m² 

Área total de implantação 14 576,00 m² 14 677,00 m² 

Área total de construção 23 872,00 m² 24 277,00 m² 

Índice de construção 0.62 0.63 

Área total de habitação 20 195,00 m² 20 574,00 m² 

Área total de atividades económicas 3 677,00 m² 3 703,00 m² 

Área de anexos 1 863,00 m² 1 871,00 m² 

Número de fogos 171 175 

Densidade habitacional 44.30 fogos/ha 45,34 fogos/ha 

Área de cedência para arruamentos 8 434,98 m² 8 334,98 m² 

Os valores alterados foram representados a negrito. 
 
2. Cedências ao Domínio Público e Estacionamento 
 
De acordo com o previsto no art.º 6º da Lei n.º 91/95, de 02 de setembro, com a redação em vigor, pela falta de áreas de 
cedência para equipamentos de utilização coletiva, foi aceite a compensação em numerário nos termos previstos no art.º 44º 
do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, com a redação em vigor, para os espaços verdes e de utilização coletiva, 
foram contabilizadas as áreas de natureza privada, designadamente as áreas afetas aos logradouros de lotes privados, até 50% 
da área livre permeável, com o mínimo de 25 m², nos termos do art.º 99º do Regulamento Municipal da Edificação e 
Urbanização. No âmbito da legalização das edificações, deverão ser garantidos os lugares de estacionamento necessários de 
acordo com o disposto no art.º 101.º do RMEU, devendo também ser cumprido o regulamento do loteamento. 
 
Todas as restantes especificações constantes do aludido alvará de loteamento não sofrem qualquer alteração. 
 
Paços do Concelho, 14 de setembro de 2017 

 
O Presidente da Câmara Municipal 

 
(Hugo Martins) 
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DECISÕES COM EFICÁCIA EXTERNA 
 

 
 
 

HABITAÇÃO 
 

 
 

Decisões com eficácia externa tomadas pela Vereadora Ana 
Isabel Cosme Gomes, ao abrigo do disposto no Despacho 
de Delegação e Subdelegação de Competências do 
Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, n.º 
111/PRES/2015, de 27 de outubro de 2015, no âmbito da 
Divisão de Habitação, referentes ao mês de setembro de 
2017, nos termos da informação n.º Interno/2017/11599, de 
2017.10.02: 
 
Divisão de Habitação  
 
Setor de Intervenção na Habitação Social (SIHS) 
 
EDOC/2017/45699 
Interno/2017/9459 de 2017/08/07 
Assunto: Plano de regularização de dívida – Luís Filipe da 
Fonseca Batista arrendatário do fogo municipal sito na Rua José 
Régio, n.º 7 – R/C Dtº - Bairro Gulbenkian, em Odivelas 
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo, face ao informado. 
Mantenha-se em acompanhamento o cumprimento do plano de 
regularização de dívida. Oficie-se nos termos propostos e 
comunique-se ao DJGFP/DFA.” 
Data da decisão: 2017/09/06 
 
 
Setor de Gestão do Parque Habitacional (SGPH) 
 
EDOC/2015/3437 
Interno/2017/10543 de 2017/09/08 
Assunto: Análise jurídica à situação contratual do locado sito na 
Praceta dos Cravos, n.º 3 – 2º Esq., em Arroja – Audiência de 
Interessados  
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo, considerando a 
fundamentação jurídica e informação social produzida. Segue 
ofício assinado. À Divisão de Habitação, para tramitação 
subsequente.” 
Data da decisão: 2017/09/14 
 
EDOC/2015/37237 
Interno/2017/11081 de 2017/09/20 
Assunto: Novo pedido de alienação de fogo municipal, Av. Prof. 
Dr. Augusto Abreu Lopes, 44 – R/C Esq. – Maria Augusta 
Carvalho Santos – Concessão de prazo para pagamento de 
dívida e assinatura de contrato de arrendamento 
Decisão da Sra. Vereadora: “Face ao informado e de acordo com 
o proposto, indefiro. Oficie-se nos termos propostos. À Divisão 
de Habitação, para tramitação subsequente.” 
Data da decisão: 2017/09/27 
 
EDOC/2016/42254 
Interno/2016/10590 de 2017/09/08 
Assunto: Construção Precária n.º 60, Bairro do Barruncho, 
Póvoa de Santo Adrião e Olival Basto (matrícula PER 
020.0060.01) – Proposta de exclusão de José dos Reis Monteiro 
– Audiência de Interessados  

Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo. Segue Edital assinado, 4 
exemplares. À Divisão de Habitação, para tramitação 
subsequente.” 
Data da decisão: 2017/09/18 
 
EDOC/2017/27830 
Interno/2017/9928 de 2017/08/22 
Assunto: Minuta de Contrato de Luísa Maria Simões Nunes 
Santos 
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo, face ao informado e 
proposto. Segue contrato de arrendamento assinado, em 
duplicado. Informe-se o DGJFP/DFA do valor da renda. À 
Divisão de Habitação, para tramitação subsequente.” 
Data da decisão: 2017/09/18 
 
EDOC/2017/27834 
Interno/2017/9131 de 2017/08/24 
Assunto: Atribuição de renda – Nome: Manuel Vieira Santos – 
Morada: Rua Fernão Lopes, n.º 14 – C/V Esq. - P 
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo, face ao informado e 
proposto. Segue contrato de arrendamento assinado, em 
duplicado. Informe-se o DGJFP/DFA relativamente ao valor da 
renda. À Divisão de Habitação, para tramitação subsequente.” 
Data da decisão: 2017/09/11 
 
EDOC/2017/37867 
Interno/2017/9711 de 2017/08/11 
Assunto: Construção Precária n.º 21, Bairro do Chapim, Ramada 
(matrícula PER 042.0021.01) – Pedido de construção de muro 
de vedação 
Decisão da Sra. Vereadora: “Deferido, considerando as razões 
invocadas e a fundamentação apresentada. À Divisão de 
Habitação, para tramitação subsequente.” 
Data da decisão: 2017/09/05 
 
EDOC/2017/39843 
Interno/2017/9446 de 2017/08/07 
Assunto: Oposição à renovação de Contrato de Arrendamento 
Prohabita – Acordo 328 Fase III – Rua Major Caldas Xavier, 31 
– 1º Andar, Odivelas – Maria Alice da Conceição Dias Coelho 
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo. Proceda-se em 
conformidade com o proposto, assegurando que a empreitada de 
reabilitação do fogo para onde a família será transferida se 
encontra concluída antes do prazo previsto para entrega da 
habitação arrendada. À Divisão de Habitação, para tramitação 
subsequente.” 
Data da decisão: 2017/09/19 
 
EDOC/2017/47383 
Interno/2017/9845 de 2017/08/18 
Assunto: Condomínio do Edifício n.º 52, Rua Major Caldas 
Xavier – Odivelas – Pagamento de quota extraordinária 2017 
Decisão da Sra. Vereadora: “Autorizo, conforme proposto, o 
cabimento, compromisso e pagamento do valor de 600,00€ 
(seiscentos euros), utilizando-se a classificação mencionada na 
etapa 8, à respetiva Administração de Condomínio, 
condicionado à verificação do cumprimento do previsto na Lei 
nº 8/2012 de 21/02 (LCPA) e no Decreto-Lei n.º 127/2012 de 
21/06, bem como à verificação do artº 49 da LOE/2017, 
conforme Circulares n.º 2/DM/2017 e n.º 3/DM/2017. Ao 
DJGFP/DFA.” 
Data da decisão: 2017/09/11 
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EDOC/2017/47662 
Interno/2017/10795 de 2017/09/14 
Assunto: Comunicação de atualização de valor de renda do fogo 
Prohabita I – Acordo 328 sito na Rua Júlio Dinis, 18 – 2º Dtº - 
Odivelas – Senhorio José Soares 
Decisão da Sra. Vereadora: “Autorizo, conforme proposto, o 
cabimento, compromisso e pagamento do valor de 8,40 € (oito 
euros e quarenta cêntimos), utilizando-se a classificação 
mencionada na etapa 7, referente à atualização do valor de renda 
do fogo arrendado no âmbito do PROHABITA I, sito na Rua 
Júlio Dinis, 18, 2.º Dto., em Odivelas, condicionado à verificação 
do cumprimento do previsto na Lei nº 8/2012 de 21/02 (LCPA) 
e no Decreto-Lei n.º 127/2012 de 21/06, bem como à 
verificação do artº 49 da LOE/2017, conforme Circulares n.º 
2/DM/2017 e n.º 3/DM/2017. Ao DJGFP/DFA.” 
Data da decisão: 2017/09/19 
 
EDOC/2017/47663 
Interno/2017/10794 de 2017/09/14 
Assunto: Comunicação de atualização de valor de renda do fogo 
Prohabita I – Acordo 328 sito na Rua Paiva de Andrade, 16 – 2º 
Esq. - Odivelas – Senhorio José Soares 
Decisão da Sra. Vereadora: “Autorizo, conforme proposto, o 
cabimento, compromisso e pagamento do valor de 9,06 € (nove 
euros e seis cêntimos), utilizando-se a classificação mencionada 
na etapa 7, referente à atualização do valor de renda do fogo 
arrendado no âmbito do PROHABITA I, sito na Rua Paiva de 
Andrade, n.º 16, 2.º Esq., em Odivelas, condicionado à 
verificação do cumprimento do previsto na Lei nº 8/2012 de 
21/02 (LCPA) e no Decreto-Lei n.º 127/2012 de 21/06, bem 
como à verificação do artº 49 da LOE/2017, conforme 
Circulares n.º 2/DM/2017 e n.º 3/DM/2017. Ao 
DJGFP/DFA.” 
Data da decisão: 2017/09/19 
 
EDOC/2017/50278 
Interno/2017/10728 de 2017/09/12 
Assunto: Revisão de renda – Exclusão de elementos do agregado 
familiar – Nome: Ana Fernandes Lima – Morada: Rua 
Domingos António de Carvalho, n.º 8 – 3º Esq. - Famões 
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo, face ao informado. 
Oficie-se nos termos propostos e comunique-se ao 
DJGFP/DFA. Proceda-se à exclusão do agregado familiar de 
Nádia Alexandra Lima Fernandes e Ângelo Rafael Lima Matos.” 
Data da decisão: 2017/09/22 
 
EDOC/2017/53226 
Interno/2017/11010 de 2017/09/19 
Assunto: Condomínio do Edifício n.º 8, Rua Domingos António 
de Carvalho – Famões – Pagamento de quotas 2017 
Decisão da Sra. Vereadora: “Autorizo, conforme proposto, o 
cabimento, compromisso e pagamento do valor de 840,00€ 
(oitocentos e quarenta euros), utilizando-se a classificação 
mencionada na etapa 4, à respetiva Administração de 
Condomínio, condicionado à verificação do cumprimento do 
previsto na Lei nº 8/2012 de 21/02 (LCPA) e no Decreto-Lei 
n.º 127/2012 de 21/06, bem como à verificação do artº 49 da 
LOE/2017, conforme Circulares n.º 2/DM/2017 e n.º 
3/DM/2017. Ao DJGFP/DFA.” 
Data da decisão: 2017/09/21 
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ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
 

 
 

13.ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

Realizada em 3 de outubro de 2017 
 
 
 

DELIBERAÇÕES 
 

 
 
 
 

MOÇÃO 
 

 
 

“OBRAS NO COMPLEXO DESPORTIVO DO PORTO PINHEIRO” 
 

Pela bancada do CDS/PP foi apresentada uma Moção 
sobre as “Obras no Complexo Desportivo do Porto 
Pinheiro”, documento nº 1, que será transcrito em ata. A 
Moção foi colocada à votação tendo sido rejeitada por 
maioria, com os votos a favor das bancadas do BE, CDU, 
CDS/PP e do membro Domingos Cabaço em nome 
individual e com os votos contra da bancada do PS e 
PSD. 
 
(Rejeitada por maioria) 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE ODIVELAS 
19.º ANIVERSÁRIO 

 

 
 

ATRIBUIÇÃO DE CONDECORAÇÕES MUNICIPAIS 
 

Presente para deliberação a “Proposta de Atribuição de 
Condecorações Municipais – 2017 – Medalha de Honra 
do Município”. A Atribuição das condecorações 
municipais, por ocasião do 19.º aniversário do Município 
de Odivelas, que representa “…o reconhecimento público 
de cidadãos ou instituições que, ao longo dos anos, 
tenham contribuído de forma expressiva para fortalecer a 
nossa identidade local…” e “…pretende também, de 
forma simbólica, estimular, promover e enaltecer o 
serviço prestado voluntariamente à comunidade.”, nos 
termos e de acordo com a Proposta n.º 5/PRES/2017, de 
16 de agosto de 2017, aprovada na 16.ª reunião ordinária 
da Câmara Municipal de Odivelas, realizada no dia 23 de 
agosto de 2017 (Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 

n.º 18 de 2017, página 8), e remetida pelo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal de Odivelas à Assembleia 
Municipal de Odivelas. 
 
O Sr. Presidente da Assembleia Municipal colocou o 
documento à votação por escrutínio secreto: 
 
Medalha de Honra do Município: 
 
 
MOC – Movimento Odivelas a Concelho 
 
Tendo obtido: 
 
29 Votos a Favor 
3 Votos Contra 
2 Votos Nulos 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
José Aires Matos Pereira da Silva 
 
Tendo obtido: 
 
29 Votos a Favor 
3 Votos Contra 
2 Votos Nulos 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
José David Justino 
 
Tendo obtido: 
 
24 Votos a Favor 
8 Votos Contra 
2 Votos Nulos 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

RETIRADA DE PONTOS 
 

 
 

RETIRAR PONTOS DA ORDEM DO DIA DA PRESENTE SESSÃO 
 

Dado o adiantado da hora, pelo Sr. Presidente da 
Assembleia Municipal de Odivelas, foi posta à votação a 
passagem dos pontos 3, 4 e 5 para a próxima Sessão da 
Assembleia Municipal. 
 
Ponto 3 - Proposta de Aprovação da Versão Final do 
Plano de Ação do Ruído do Concelho de Odivelas; 
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Ponto 4 - Proposta de Aprovação de Relatório de 
Acompanhamento e Avaliação de Ação de Reabilitação 
Urbana Referente ao Ano de 2016; 
 
Ponto 5 - Aprovação das Atas da Assembleia Municipal, 
Nºs 1, 3, 7, 8 e 9 do Ano 2017. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
 

 
 

14.ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

Realizada em 16 de outubro de 2017 
 
 
 

DELIBERAÇÕES 
 

 
 
 

RUÍDO 
 

 
 

PLANO DE AÇÃO DO RUÍDO DO CONCELHO DE ODIVELAS 
VERSÃO FINAL 

 
Versão final do Plano de Ação do Ruído do Concelho de 
Odivelas, com as alterações decorrentes da consulta 
pública, conforme Relatório de Ponderação que se 
encontra anexo à informação n.º Interno/2017/7812, de 
2017.06.29, nos termos e de acordo com o proposto na 
informação mencionada e que foi aprovada na 14.ª 
reunião ordinária da Câmara Municipal de Odivelas, 
realizada no dia 12 de julho de 2017 (Boletim Municipal das 
Deliberações e Decisões n.º 15 de 2017, página 8), e remetida 
pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Odivelas 
à Assembleia Municipal de Odivelas. O Plano de Ação do 
Ruído do Concelho de Odivelas visa dar cumprimento ao 
definido no artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 146/2006 de 31 
de julho, que estabelece a obrigatoriedade de elaboração 
destes planos para as aglomerações de maior expressão 
populacional. Plano que tem como objetivo reduzir os 
níveis de ruído nos aglomerados populacionais e reduzir a 
incomodidade das populações e melhorar a qualidade de 
vida dos cidadãos. 
 
 
“1. Resumo 
 
O Plano de Ação (PA) do Município de Odivelas é 
elaborado pela Câmara Municipal de Odivelas (CMO) 
com o objetivo de dar cumprimento ao enquadramento 
legal que se impõe à autarquia, no âmbito dos requisitos 
do Decreto-Lei n.º 146/2006 (DL146/2006), de 31 de 
julho, que transpõe a Diretiva n.º 2002/49/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho relativa a gestão e 
avaliação de ruído ambiente, mais especificamente a 
elaboração de estudos no âmbito dos Mapas Estratégicos 
de Ruído (MER) e elaboração do correspondente PA para 
a totalidade da área territorial do Município, destinado a 
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gerir os problemas e efeitos do ruído, incluindo a redução 
do ruído, se necessário.  
 
Na sequência dos trabalhos de diagnóstico e avaliação do 
ambiente acústico, que resultaram na elaboração dos 
mapas de ruído do Município no ano 2009, 
posteriormente atualizados no ano de 2015 no âmbito da 
elaboração dos MER, e dos trabalhos relativos à 
classificação acústica do território municipal em termos de 
“zonas sensíveis” e “zonas mistas”, procedeu a CMO à 
elaboração do PA, com base ações e intervenções 
consideradas viáveis tanto do ponto de vista da sua 
exequibilidade técnica e prática, como do ponto de vista 
económico e financeiro, e que podem contribuir para a 
gestão e redução do ruído ambiente no território 
municipal, com o intuito de melhorar o ambiente acústico 
e promover o bem-estar das populações.  
 
A abordagem metodológica utilizada baseia-se na análise 
dos mapas de conflitos para os indicadores e limites de 
ruído legais vigentes, as quais têm em consideração a carta 
de classificação acústica do território municipal. 
 
As zonas que apresentam valores de conflito até 3 dB, 
foram consideradas como de vigilância, tendo em conta as 
incertezas associadas a todo o processo de avaliação, quer 
experimental quer de cálculo, que pode assumir valores 
daquela ordem de grandeza. Tais valores poderão, 
contudo, indiciar desvios marginais que devem ser 
vigiados para não aumentarem. Não justificam, no 
entanto, na presente fase, qualquer ação concreta. 
 
Para valores de desvio (conflito com valor limite legal) 
superiores, foram estudadas e desenvolvidas estratégias e 
ações com vista ao controlo e redução do ruído.  
 
A análise dos mapas de conflitos revela que:  
 
1. As áreas de conflitos são muito limitadas para a 
generalidade do território municipal;  
 
2. As manchas de conflitos situam-se, na generalidade, 
imediatamente junto de infraestruturas rodoviárias  
 
3. As extensões dos conflitos são muito contidas, 
situando-se, na generalidade, as zonas correspondentes a 
intervalos superiores a 5 dB ou mesmo 3 dB 
imediatamente junto de rodovias; 
 
4. Sendo os eixos rodoviários os principais responsáveis 
pelas emissões de ruído, destacam-se a A36/IC17/CRIL, 
A40/IC22, A9/CREL, A8, e também a EN8, EN250 e a 
EM542 bem como algumas ruas de grande circulação de 
tráfego automóvel em Odivelas.  
 
Refere-se que a responsabilidade pela redução de ruído de 
infraestruturas de transporte não municipais, como sejam 
por exemplo as autoestradas (A36/IC17, A40/IC22, 
A9/CREL, A8), é alheia à CMO, pelo que foi solicitado às 

entidades gestoras destas infraestruturas os 
correspondentes PA. 
 
O presente PA considera então as fontes emissoras de 
ruído cuja responsabilidade é atribuível à gestão municipal. 
(…) (Município de Odivelas, Plano de Ação para o Ruído, 2017.) 
 
 
“(…) O presente relatório tem como objetivo a 
apresentação e ponderação das participações recebidas em 
sede de consulta pública da Proposta de Plano de Ação de 
Ruido de Odivelas, que decorreu entre 28 de março de 
2017 e 12 de maio de 2017. 
 
O Relatório de Ponderação da Consulta Pública inclui 
todas as participações (sugestões, observações, 
reclamações) recebidas no decurso da Consulta Pública, 
passando a acompanhar a Proposta Final de Plano de 
Ação de Ruido, de novembro de 2016. 
 
Este documento encontra-se estruturado em quatro 
capítulos, Para além da nota introdutória incluída no 
capítulo 1 apresenta-se, no capítulo 2 uma síntese do 
processo de elaboração da proposta de Plano de Ação. No 
capítulo 3 procede-se à explicitação do processo de 
consulta pública através da exposição do seu 
enquadramento geral, da definição do modelo de 
comunicação subjacente, da forma de divulgação, consulta 
e esclarecimento da proposta de Plano. Por fim, no 
capítulo 4 é apresentada a ponderação de cada 
participação escrita numa ficha individualizada bem como 
a ponderação das participações das entidades externas na 
fase que antecedeu a consulta pública. 
 
2. SÍNTESE DO PROCESSO DE ELABORAÇÁO DO PA 
 
No seguimento da elaboração dos Mapas Estratégicos de 
Ruido de Odivelas, concluídos em setembro de 2015 e 
aprovados na 5.ª Sessão Extraordinária da Assembleia 
Municipal realizada em 7 de abril 2016, foram 
desenvolvidos, através do Grupo de Acústica e Controlo 
de Ruído da Associação para o Desenvolvimento do 
Instituto Superior Técnico (GACR/ADIST), da 
Universidade Técnica de Lisboa, em colaboração com o 
Grupo de Trabalho interdepartamental da Câmara 
Municipal de Odivelas (CMO), constituído com o 
objetivo de realizar a caracterização acústica do território à 
escala municipal (GT-Ruido), os trabalhos relativos à 
correspondente Proposta de Plano de Ação (PA).  
 
Com a elaboração do PA para o Ruído, pretende-se dar 
cumprimento ao definido no artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 
146/2006 de 31 de julho, que estabelece a obrigatoriedade 
de elaboração destes planos para as aglomerações de 
maior expressão populacional. Por constituir uma 
aglomeração com mais de 100 000 habitantes e com uma 
densidade populacional superior a 2500 habitantes/Km2, 
o município de Odivelas encontra-se sujeito à elaboração 
do PA.  
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O PA tem como objetivo reduzir os níveis de ruído nos 
aglomerados populacionais e, desta forma, reduzir a 
incomodidade das populações e melhorar a qualidade de 
vida dos cidadãos. Este plano servirá a gestão de ruído a 
vigorar no Município de Odivelas por um período de 
cinco anos e inclui procedimentos, dispositivos e soluções 
para a gestão sustentável do ruído, sua redução e 
prevenção, salientando-se, neste âmbito, a preservação de 
áreas com boa qualidade acústica e/ou o desenvolvimento 
e estabelecimento de zonas tranquilas. 
 
A proposta de PA foi concluída a 07 de dezembro de 
2016, tendo a CMO entendido submete-la à apreciação 
prévia de entidades consideradas de interesse, uma vez 
que as decisões concertadas são, naturalmente, aquelas 
que com mais facilidade se implementam e 
consequentemente as mais suscetíveis de conduzir a 
resultados de sucesso.  
 
Assim, a proposta de PA foi remetida às juntas de 
freguesia do Município de Odivelas e à Comissão de 
Planeamento, Ordenamento do Território e Ambiente 
(CPOTA), para que se pudessem pronunciar, ainda antes 
da fase de consulta pública.  
 
Este período teve início em dezembro de 2016 e foi 
encerrado em janeiro de 2017. Com a conclusão do 
período de apreciação prévia, deu-se início à fase da 
respetiva consulta pública, cujos resultados se expõem no 
capítulo 4 do presente relatório. (…) “Plano de Ação do 
Ruído de Odivelas, Relatório de Ponderação da Consulta Pública, 
junho de 2017” 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

REABILITAÇÃO URBANA 
 

 
 

RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DA 
AÇÃO DE REABILITAÇÃO URBANA REFERENTE AO ANO DE 2016 

 
Relatório de Acompanhamento e Avaliação da Ação de 
Reabilitação Urbana da ARU (área de reabilitação urbana) 
da Vertente Sul do Concelho de Odivelas, referente ao 
ano de 2016, que tem como entidade gestora o Município 
de Odivelas que, por determinação do Regime Jurídico da 
Reabilitação Urbana (RJRU), instituído pelo Decreto-Lei 
n.º 307/2009, de 23 de Outubro, com a redação dada pela 
Lei n.º 32/2012, de 14 de Agosto, por determinação do 
no n.º 1 do seu artigo 20.º-A, deve elaborar anualmente o 
referido relatório, documento anexo à informação n.º 
Interno/2017/6820, de 2017.05.15, de acordo com o 
proposto na informação n.º Edoc/2017/84426, de 
2017.06.19, aprovadas na 14.ª reunião ordinária da Câmara 
Municipal de Odivelas, realizada no dia 12 de julho de 
2017 (Boletim Municipal das Deliberações e Decisões n.º 15 de 

2017, página 8), e remetida pelo Senhor Presidente da 
Câmara Municipal de Odivelas à Assembleia Municipal de 
Odivelas. 
 
“(…) ÂMBITO 
 
A Área de Reabilitação Urbana da Vertente Sul (ARU-
VS), aprovada por Instrumento Próprio e o respetivo 
Programa Estratégico de Reabilitação Urbana, entrou em 
vigor em 23 de Dezembro de 2011, com a publicação em 
Diário da República, 2.ª série - N.º 244,em 22 de Dezembro de 
2011 do Edital n.º 1261/2011 que publicitou a sua 
aprovação na 2.ª Reunião da 5.ª Sessão Ordinária da 
Assembleia Municipal de Odivelas em 28 de Novembro. 
 
Nestes termos, o Município de Odivelas foi designado 
como Entidade Gestora da Ação de Reabilitação Urbana, 
nos termos do Art.º 10.º do Regime Jurídico da 
Reabilitação Urbana (RJRU), instituído pelo Decreto-Lei 
n.º 307/2009, de 23 de Outubro, com a redação dada pela 
Lei n.º 32/2012, de 14 de agosto, a câmara municipal. 
 
Por determinação do RJRU, no n.º 1 do seu Artigo 20.º-A, 
a entidade gestora elabora anualmente um relatório de 
monitorização de ação de reabilitação urbana em curso, o 
qual deverá ser submetido à apreciação da Assembleia 
Municipal. 
 
Nesses termos, o presente documento constitui-se como 
Relatório da ação de reabilitação urbana da Vertente Sul 
do Município e Odivelas, referente às ações desenvolvidas 
no ano de 2016 e incorporando as ações decorridas e 
finalizadas anos anteriores. (…)” 
 
 
“(…) MONITORIZAÇÃO DA AÇÃO DE REABILITAÇÃO 
URBANA 
 
A monitorização da Área de Reabilitação Urbana da 
Vertente de Sul do Concelho de Odivelas, é realizada 
através da análise das ações programadas e concretizadas, 
adotando a sua divisão pelos grupos de ações 
estabelecidos no respetivo Programa Estratégico de 
Reabilitação Urbana (PERU), sintetizando quando 
aplicável os seguintes aspetos de cada ação desenvolvida: 
 
 Descrição sumária e objetivos alcançados; 
 Ponto de situação; 
 Indicadores gerais de realização. 
 
No ano de 2016, procedeu-se à conclusão de 
determinadas operações do Programa Estratégico de 
Reabilitação Urbana, sendo também que se concluiu a 
operação com tradução física e territorial decorrente da 
operação “Parque Infantil do Bairro Serra da Luz e 
Valorização dos Espaços Públicos da Área Envolvente”, 
nomeadamente: 
 
 A realização de uma intervenção de sondagens 
geotécnicas e instalação de instrumentos de medição no 
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bairro da Encosta da Luz, mediante o programa e as 
especificações técnicas para a realização de sondagens 
complementares e a instalação de inclinómetros e de 
piezómetros suplementares, a executar pela Comissão de 
Administração conjunta do Bairro da Encosta da Luz, 
com vista á elaboração de uma carta de aptidão, no âmbito 
dos elementos necessários para a aferição do modelo 
urbano a desenvolver para o processo de reconversão do 
Bairro da Encosta da Luz. 
 
 A requalificação dos espaços de uso público existentes, de 
forma a promover o estabelecimento de um conjunto 
urbano mais harmonioso, promovendo a pedonalização, a 
constituição de espaços de fruição e estada, ordenamento 
e formalização de estacionamento automóvel em locais 
estratégicos no tecido urbano, qualificar e formalizar ilhas 
de RSU e ecopontos e formalizar paragem BUS, 
designadamente na Rua Padre Américo Monteiro de 
Aguiar, no Bairro da Serra da Luz. 
 
 No mesmo enquadramento, mas no sentido de 
estabelecer o ordenamento e formalização de 
estacionamento automóvel em locais estratégicos no 
tecido urbano, qualificar e formalizar ilhas de RSU e 
ecopontos, foi entregue e apreciado o projeto para 
Intervenção e requalificação de espaço público, primando 
pela criação de bolsa de estacionamento, circulação 
pedonal adjacente e reformulação/integração de 
ilha/bateria de RSU, junto á rua D.ª Maria II e rua D. João 
IV, Bairro da Serra da Luz. 
 
Estava previsto realizar no ano de 2016 uma operação de 
intervenção no espaço público no Bairro da Encosta da 
Luz, designado por “Parque da Encosta”, que consiste na 
requalificação, valorização e criação de novas 
centralidades urbanas através da regeneração de espaços 
expetantes, mediante a criação de um parque urbano de 
carater informal e eixo de percursos pedonais e cicláveis 
na vertente Sul. 
 
 Esta intervenção, não foi realizada no ano de 2016, 
derivado de fatores vários, designadamente o 
procedimento concursal de empreitada, encetado pela 
Comissão de Administração Conjunta da AUGI do Bairro 
da Encosta da Luz, que procurou obter o melhor preço 
para a referida empreitada, prevendo-se realizar o “Parque 
da Encosta” no 1º Semestre de 2017 (…)” “Relatório de 
Acompanhamento e Avaliação da Ação de Reabilitação Urbana 
Referente ao ano de 2016” 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ATAS 
 

 
 

ATAS DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE ODIVELAS 
 

Presente para deliberação as seguintes atas da Assembleia 
Municipal de Odivelas: 
 
Ata n.º 01 de 2017, referente à 1.ª Sessão Extraordinária 
da Assembleia Municipal de Odivelas, realizada no dia 26 
de janeiro de 2017. 
 
Ata n.º 02 de 2017, referente à 2.ª Sessão Extraordinária 
da Assembleia Municipal de Odivelas, realizada no dia 9 
de fevereiro de 2017. 
 
Ata n.º 03 de 2017, referente à 3.ª Sessão Extraordinária 
da Assembleia Municipal de Odivelas, realizada no dia 16 
de fevereiro de 2017. 
 
Ata n.º 04 de 2017, referente à 1.ª Sessão Ordinária da 
Assembleia Municipal de Odivelas, realizada no dia 23 de 
fevereiro de 2017. 
 
Ata n.º 05 de 2017, referente à 4.ª Sessão Extraordinária 
da Assembleia Municipal de Odivelas, realizada no dia 2 
de março de 2017. 
 
Ata n.º 06 de 2017, referente à 5.ª Sessão Extraordinária 
da Assembleia Municipal de Odivelas, realizada no dia 29 
de março de 2017. 
 
Ata n.º 07 de 2017, referente à Sessão Comemorativa do 
43.º Aniversário do 25 de Abril, realizada no dia 24 de 
abril de 2017. 
 
Ata n.º 08 de 2017, referente à 2.ª Sessão Ordinária da 
Assembleia Municipal de Odivelas, realizada no dia 27 de 
abril de 2017. 
 
Ata n.º 09 de 2017, referente à 6.ª Sessão Extraordinária 
da Assembleia Municipal de Odivelas, realizada no dia 4 
de maio de 2017. 
 
Ata n.º 10 de 2017, referente à 7.ª Sessão Extraordinária 
da Assembleia Municipal de Odivelas, realizada no dia 18 
de maio de 2017. 
 
Ata n.º 11 de 2017, referente à 8.ª Sessão Extraordinária 
da Assembleia Municipal de Odivelas, realizada no dia 21 
de junho de 2017. 
 
Ata n.º 12 de 2017, referente à 9.ª Sessão Extraordinária 
da Assembleia Municipal de Odivelas, realizada no dia 28 
de junho de 2017. 
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Ata n.º 13 de 2017, referente à 3.ª Sessão Ordinária da 
Assembleia Municipal de Odivelas, realizada no dia 29 de 
junho de 2017. 
 
Ata n.º 14 de 2017, referente à 10.ª Sessão Extraordinária 
da Assembleia Municipal de Odivelas, realizada no dia 6 
de julho de 2017. 
 
Ata n.º 15 de 2017, referente à 11.ª Sessão Extraordinária 
da Assembleia Municipal de Odivelas, realizada no dia 11 
de julho de 2017. 
 
Ata n.º 16 de 2017, referente à 12.ª Sessão Extraordinária 
da Assembleia Municipal de Odivelas, realizada no dia 20 
de julho de 2017. 
 
Ata n.º 16 de 2016, referente à 13.ª Sessão Extraordinária 
da Assembleia Municipal de Odivelas, realizada no dia 26 
de julho de 2016. 
 
Ata n.º 17 de 2017, referente à 4.ª Sessão Ordinária da 
Assembleia Municipal de Odivelas, realizada no dia 14 de 
setembro de 2017. 
 
Ata n.º 18 de 2017, referente à 13.ª Sessão Extraordinária 
da Assembleia Municipal de Odivelas, realizada no dia 3 
de outubro de 2017. 
 
Ata n.º 24 de 2016, referente à 19.ª Sessão Extraordinária 
da Assembleia Municipal de Odivelas, Sessão 
Comemorativa dos 40 anos das Primeiras eleições 
Autárquicas Democráticas, realizada no dia 12 de 
dezembro de 2016. 
 
(Aprovadas por maioria dos presentes em cada uma das 

referidas reuniões) 
 
 


